
ALEXANDRE CERANTO 

Prefeito Municipal 

Prefeitura Municipal de Umuarama 
Estado do Paraná 

levinutinro mo 248 

Concede gratificação por RTIDE a servidores muni 

cipais. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÃ, no uso de 	suas 

atribuições legais, 

RESOLVE: 

CONCEDER aos Servidores abaixo relacionados, a gratificação 	mensal 

por Regime de Tempo Integral e Dedicação Exclusiva, no percentual à frente dis 

criminado, ficando revogado o item 02 do Decreto ng 309/89, a contar de 	10  

de outubro de 1990: 

NOME: CARGO: LOTAÇÃO: PERCENTUAL: 

ARNALDO PINHEIRO DA SILVA Assist.Adm.III-CC-05 DRO 75% 

ROSANA GOMES DE MELO Assist.Adm.IV-CC-06 SAD 80% 

PAÇO MUNICIPAL, aos 19 de outubro de 1990. 

	

CARLOS, ROB 	 ILVA 

	

Secretár 	 ao 

DRH/jas. 
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